
PROCESSO :20.558-3/2012
PROTOCOLO :14.816-4/2016
ASSUNTO :RECURSO ORDINÁRIO – ACÓRDÃO NO 357/2016 -TP 
ÓRGÃO :PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

RECORRENTES :
PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES – EX-PREFEITO
SEBASTIÃO  MARQUES  DA  SILVA  –  EX-SECRETÁRIO  DE 
FINANÇAS

ADVOGADO :ELLY CARVALHO JÚNIOR – OAB/MT 6.132/B
RELATOR 
ORIGINÁRIO :CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
RELATOR 
RECURSAL :CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Com  base  no  art.  99,  inciso  III,  da  Resolução  TCE-MT  nº  014/2007, 

encaminhem-se esses autos ao Ministério Público de Contas, para emissão de parecer 

conclusivo.

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 17 de outubro de 2016.

(Assinatura Digital)
GLAUBER TOCANTINS

Chefe de Gabinete
(Portaria n° 158/2015, DOC 764, de 09/12/2015)

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PP6F8.
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